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1. DEFINIÇÕES GERAIS 

1.1. O presente caderno tem como objetivo apresentar aos potenciais licitantes o fluxo de 

pagamentos que possibilitará a remuneração mediante a prestação dos SERVIÇOS pelo 

futuro CONCESSIONÁRIO. 

1.2. É o OBJETO a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS INTEGRADOS DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO, COM IMPLANTAÇÃO DE PÁTIO DE 

COMPOSTAGEM E DE USINA DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL NA ÁREA DE CONCESSÃO DO MUNICÍPIO DE 

ITUIUTABA/MG. 

1.3. A remuneração da CONCESSIONÁRIA, pela operação dos SERVIÇOS, execução das 

OBRAS e implantação dos SISTEMAS, será composta pela CONTRAPRESTAÇÃO 

PÚBLICA EFETIVA conforme previsto no CONTRATO e seus ANEXOS. 

1.4. Este caderno também estabelece conexão direta com o ANEXO XII DO EDITAL - 

SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO, uma vez que os adimplementos a 

título de CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA serão calculados a partir dos indicadores de 

desempenho e das diretrizes estipuladas pelo referido ANEXO. 

1.5. A CONCESSIONÁRIA poderá fazer uso do recebimento de vantagens financeiras, ou 

não financeiras, em função da execução de atividades econômicas relacionadas 

tangencialmente ao OBJETO do CONTRATO, em formato de RECEITA ACESSÓRIA, 

desde que aprovado previamente pelo PODER CONCEDENTE. 

2. PROCEDIMENTO DE PAGAMENTO DA CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA 

2.1 A CONCESSIONÁRIA fará jus à CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA pela prestação dos 

SERVIÇOS de manutenção, operação e ampliação de aterro sanitário, bem como a 

implantação de pátio de compostagem e de usina de tratamento de resíduos de construção 

civil. 

2.2 A CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA deverá possibilitar a devida remuneração pelos 

valores investidos pela CONCESSIONÁRIA, bem como pelos custos de operação e 

manutenção da infraestrutura necessária à prestação do SERVIÇO de Manutenção, 
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Operação e Ampliação de Aterro Sanitário, bem como a Implantação de Pátio de 

Compostagem e de Usina de Tratamento de Resíduos de Construção Civil, incluindo 

todos os custos diretos e indiretos e demais despesas operacionais, inclusive 

investimentos, depreciação, manutenção e demais custos incorridos para tanto, bem como 

salários e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, impostos, taxas, contribuições, 

dentre outros que se relacionam com o fiel cumprimento do CONTRATO. 

2.3 O valor de referência da CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA mensal a ser utilizado pelas 

LICITANTES para aplicação do 𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟𝐾, conforme diretrizes presentes no ANEXO V – 

INFORMAÇÕES DA PROPOSTA ECONÔMICA, é de R$ 1.051.787,91 (um milhão, 

cinquenta e um mil, setecentos e oitenta e sete reais e noventa e um centavos). 

2.4 O valor da CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA devida à CONCESSIONÁRIA será 

variável e calculado segundo o SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO 

DOS SERVIÇOS ATRELADOS À CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA, nos termos do 

disposto no ANEXO XII DO EDITAL – SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 

DESEMPENHO. 

2.5 Nenhuma inadimplência nos pagamentos a serem efetuados poderá ser invocada pela 

CONCESSIONÁRIA para isentá-la, em qualquer tempo, das responsabilidades 

contratuais, direta ou indiretamente, relacionadas à execução do CONTRATO. 

2.6 O Fluxo de pagamento da CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA EFETIVA será regulado 

pelo ANEXO VIII DO EDITAL - MINUTA DO CONTRATO DE CONCESSÃO, sem 

prejuízo no disposto nesse presente ANEXO. 

3. FATORES DE PONDERAÇÃO DE REAJUSTE ANUAL DA 

CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA 

3.1 O valor da CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA será reajustado a cada 12 (doze) meses, 

contados da DATA BASE DA PROPOSTA vencedora da LICITAÇÃO. 

3.2 O cálculo do REAJUSTE dos valores da CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA será 

elaborado pela CONCESSIONÁRIA, deverá ser observada a metodologia descrita 

abaixo. 
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3.3 A BASE DE CÁLCULO DA CONTRAPRESTAÇÃO, utilizada para o REAJUSTE da 

CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA, será encontrada a partir da fórmula abaixo: 

 

𝐶𝑏𝑡 = 𝐶𝑏𝑡−1 ×  𝐼𝑅𝐼 

Sendo: 

𝐶𝑏𝑡: BASE DE CÁLCULO DA CONTRAPRESTAÇÃO para o REAJUSTE do ano 

corrente; 

𝐶𝑏𝑡−1: BASE DE CÁLCULO DA CONTRAPRESTAÇÃO do REAJUSTE realizado 

no período anterior; 

t: Ano corrente; 

IRI: referente ao Índice de REAJUSTE Inflacionário, dado pela fórmula: 

 

𝑰𝑹𝑰 = [𝟎, 𝟓𝟑 × (
𝑰𝑷𝑪𝑨𝒊

𝑰𝑷𝑪𝑨𝑶
− 𝟏) + 𝟎, 𝟏𝟑 × (

𝑶𝑫𝒊

𝑶𝑫𝒐
− 𝟏) + 𝟎, 𝟑𝟒 × (

𝑰𝑮𝑷𝑴𝒊

𝑰𝑮𝑷𝑴𝟎
− 𝟏)] 

Em que: 

IPCAi: É o índice IPCA “IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo”, publicado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), correspondente ao terceiro mês 

anterior ao envio do cálculo do REAJUSTE da nova CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA à 

ENTIDADE REGULADORA E FISCALIZADORA; 

IPCAo: É o índice IPCA “IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo”, 

publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), correspondente ao 

terceiro mês anterior ao envio do cálculo do REAJUSTE da CONTRAPRESTAÇÃO 

PÚBLICA em vigor à ENTIDADE REGULADORA E FISCALIZADORA; 

ODi: Preço médio de revenda do óleo Diesel S10 no município de Ituiutaba, disponibilizado 

pela ANP/Brasil-Diesel, correspondente ao terceiro mês anterior ao envio do cálculo do 
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REAJUSTE da nova CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA à ENTIDADE REGULADORA E 

FISCALIZADORA; 

ODo: Preço médio de revenda do óleo Diesel S10 no município de Ituiutaba, disponibilizado 

pela ANP/Brasil-Diesel, correspondente ao terceiro mês anterior ao envio do cálculo do 

REAJUSTE da CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA em vigor à ENTIDADE REGULADORA 

E FISCALIZADORA; 

IGPMi: É o índice “IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado (200045- col. 7)”, publicado 

pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), correspondente ao terceiro mês anterior ao envio do 

cálculo do REAJUSTE da nova CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA à ENTIDADE 

REGULADORA E FISCALIZADORA; 

IGPMo: É o índice “IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado (200045- col. 7)”, publicado 

pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), correspondente ao terceiro mês anterior ao envio do 

cálculo do REAJUSTE da CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA em vigor à ENTIDADE 

REGULADORA E FISCALIZADORA; 

Se, por qualquer motivo, for suspenso o cálculo do índice acima mencionado, será adotado, por 

um período não superior a 06 (seis) meses, outro índice de custos ou preços, escolhidos de 

comum acordo entre as PARTES.  

3.4 Na hipótese de o cálculo do índice ser definitivamente encerrado, outro índice que retrate 

a variação de preços dos principais componentes de custos considerados na formação do 

valor da CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA será estabelecido no âmbito das normas de 

regulação. 

3.5 O cálculo do REAJUSTE do valor da CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA será elaborado 

pela CONCESSIONÁRIA, observadas as fórmulas acima. Fica alocada à concessionária 

a responsabilidade do envio do cálculo do REAJUSTE à ENTIDADE REGULADORA 

E FISCALIZADORA com, no mínimo, 40 (quarenta) dias úteis de antecedência com 

relação à data prevista para sua aplicação, respeitando os seguintes prazos:   

3.5.1 A ENTIDADE REGULADORA E FISCALIZADORA terá o prazo de até 10 

(dez) dias úteis, contados do recebimento da comunicação da 

CONCESSIONÁRIA neste sentido, para examinar o cálculo apresentado 
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pela CONCESSIONÁRIA e manifestar-se a respeito. Não se manifestando a 

ENTIDADE REGULADORA E FISCALIZADORA no prazo assinalado, 

será considerado tacitamente aceito o cálculo apresentado pela 

CONCESSIONÁRIA. 

3.5.2 O prazo acima poderá ser suspenso uma única vez, caso a ENTIDADE 

REGULADORA E FISCALIZADORA determine a apresentação pela 

CONCESSIONÁRIA de informações e documentos adicionais, reiniciando-

se a contagem dos dias restantes a partir da data em que a 

CONCESSIONÁRIA cumprir com tal solicitação. 

3.6 Não poderá a ENTIDADE REGULADORA E FISCALIZADORA obstar o 

reajustamento da CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA, conforme previsto nesta cláusula, 

desde que verificada a exatidão do cálculo apresentado baseado na documentação técnica 

apresentada. 

4. DA VARIAÇÃO TRIMESTRAL DA CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA. 

4.1 O valor da CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA EFETIVA será determinado 

trimestralmente em função da BASE DE CÁLCULO DA CONTRAPRESTAÇÃO e da 

NOTA TRIMESTRAL DE DESEMPENHO DOS SERVIÇOS ATRELADOS À 

CONTRAPRESTAÇÃO (NTC). 

4.2 Para fins de apuração da CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA EFETIVA, a NTC será 

considerada igual a 1 (um) até o envio do quarto RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DE 

DESEMPENHO. 

4.3 A fim de considerar um limite máximo para o impacto do NTC que não inviabilize a 

operação da CONCESSIONÁRIA naquele trimestre, de forma que ela possa se recuperar 

no período seguinte, foi estabelecido a parcela fixa e a parcela variável da 

CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA.  

4.3.1 𝐶𝑏𝑡  ×  0,9 refere-se a parcela da CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA 

garantida a CONCESSIONÁRIA. 
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4.3.2 𝐶𝑏𝑡  × 0,1 ×  𝑁𝑇𝐶  refere-se a parcela da CONTRAPRESTAÇÃO 

PÚBLICA sujeita a aplicação do NTC. 

4.4 A CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA EFETIVA será calculada a partir da fórmula 

abaixo: 

𝐶𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑝𝑟𝑒𝑠𝑡𝑎çã𝑜 𝑃ú𝑏𝑙𝑖𝑐𝑎𝐸𝑓𝑒𝑡𝑖𝑣𝑎 = (𝐶𝑏𝑡  ×  0,9) + (𝐶𝑏𝑡  × 0,1 ×  𝑁𝑇𝐶) 

Em que: 

𝐶𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑝𝑟𝑒𝑠𝑡𝑎çã𝑜 𝑃ú𝑏𝑙𝑖𝑐𝑎𝐸𝑓𝑒𝑡𝑖𝑣𝑎: é a CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA EFETIVA a 

ser realizada pelo PODER CONCEDENTE em benefício da CONCESSIONÁRIA.  após 

a incidência do NTC.  

𝐶𝑏𝑡: BASE DE CÁLCULO DA CONTRAPRESTAÇÃO para a variação do trimestre de 

referência, determinada a partir da BASE DE CÁLCULO DA CONTRAPRESTAÇÃO 

do período anterior e pelo ÍNDICE DE REAJUSTE INFLACIONÁRIO.  

𝑁𝑇𝐶: NOTA TRIMESTRAL DE DESEMPENHO DOS SERVIÇOS ATRELADOS À 

CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA, de acordo com o proposto pelo ANEXO XII DO 

EDITAL – SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO. 

4.5 O cálculo da NOTA TRIMESTRAL DE DESEMPENHO DOS SERVIÇOS 

ATRELADOS À CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA (NTC) será de responsabilidade do 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, nos termos do ANEXO XI – CADERNO DE 

GESTÃO do EDITAL. 

4.5.1 Caberá ao VERIFICADOR INDEPENDENTE efetuar o cálculo trimestral da 

CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA EFETIVA, valendo-se da NOTA 

TRIMESTRAL DE DESEMPENHO DOS SERVIÇOS ATRELADOS À 

CONTRAPRESTAÇÃO (NTC), registrada no RELATÓRIO DE 

MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO (RMD), e da BASE DE CÁLCULO 

DA CONTRAPRESTAÇÃO do período corrente, encaminhada anualmente 

pela ENTIDADE REGULADORA E FISCALIZADORA. 
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4.6 O RELATÓRIO DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO (RMD), utilizado no cálculo 

o cálculo da NOTA TRIMESTRAL DE DESEMPENHO DOS SERVIÇOS 

ATRELADOS À CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA (NTC) deverão ser encaminhados 

ao VERIFICADOR INDEPENDENTE com um prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 

posteriores ao pagamento da terceira CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA EFETIVA do 

trimestre de referência. 

4.6.1 Contados do recebimento do RELATÓRIO DE MENSURAÇÃO DE 

DESEMPENHO (RMD), o VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, emitir o RELATÓRIO DE AUDITORIA DE 

DESEMPENHO (RAD) bem como o RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DE 

DESEMPENHO (RVD), ato contínuo, submetendo os resultados da análise 

ao PODER CONCEDENTE. 

4.6.1.1 O RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DE DESEMPENHO (RVD) 

contará com o valor da CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA 

EFETIVA, após a incidência da NOTA TRIMESTRAL DE 

DESEMPENHO DOS SERVIÇOS ATRELADOS À 

CONTRAPRESTAÇÃO PÚBLICA (NTC).   

4.6.2 O PODER CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

atestar a validade da análise realizada pelo VERIFICADOR 

INDEPENDENTE e emitir a ordem de pagamento à INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA ou, no caso de discordância, apontar novo valor devido, 

fundamentado na metodologia disposta no presente ANEXO. 


